
04/07/2023

Número: 0003364-75.2015.8.15.2001 
 

Classe: USUCAPIÃO 

 Órgão julgador: 10ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 10/02/2015 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Usucapião Extraordinária 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ANTONIA DA SILVA SANTOS (REPRESENTANTE) FRANCISCO DAS CHAGAS SARMENTO (ADVOGADO)

ROSA MONICA MENDES (ADVOGADO)

ARQUIDIOCESE DA PARAIBA (REU)
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              ESTADO DA PARAÍBA

                 PODER JUDICIÁRIO

                  COMARCA DA CAPITAL

                 10ª VARA CÍVEL

 

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Considerando a inércia da parte autora certificada no Id nº 49651555, determino sua intimação,
desta feita pessoalmente, para, no prazo de 05 (cinco) dias, diligenciar o prosseguimento do feito, sob
pena de arquivamento.

Cumpra-se em caráter de a por se tratar de processo relacionado na META-2. urgênci

João Pessoa, 12 de outubro de 2021.

Ricardo da Silva Brito
                  Juiz de Direito
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